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ANEXO I. TERMO DE REFENÊNCN

t. coNDrçÖES GERAIS DA CONTRATAçÃO
1.1, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS DE
I,RoCESSAMENTo(ESTERILIZAÇÃO) DE IVÍATE,RIAIS HOSPITALARES E,

INSTRUIvIENTAIS irnúnclcos, pARA ATENDER AS DEN.{AND.,A.s DA SEcRETARIA,DE
S¡úoB DO MUNICÍp1O DE IT'\ITINGA - CE, nos termos da tabela abaixo, confotme condições

e estabelecidas neste instrumento:

1.2. OG) serviço(s) objeto desta conúatação são caractenzados como comuns, conforme

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminat.'1.3. 
O prazo de vigência da co¡ttatação é de 72 (doze) meses, contados da assinatura do conttato,

prorrogárr.i poraté,0Slcinco) anos, rla formados attigos 106 e 107 da Lei 14.133/2021'

ì.S.f. -O .ã*iço é àqrruárudo como continuadã tendo em vista que seu fornecimento pela

Adrninisuação é permanente, sendo a vigência pludamral mais vantajosa'

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regrâs que setão aplicadas em telação à vigência da

contratação.

2. FUNDAMENTAçÃO E DESCRTçÃO DA NECESSIDADE DA CONTr$.*TAçÃ,O
2.1. A Fundamentação, da Contrataçáo e de seus quantitativos encontrâ-se pormenotizada em

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminates, apêndice deste Tetmo de Referência'

2.i. Justihca-se a instauraçáo de processo licitatório diante da necessidade da esterilização de produtos

para iaúde é essencial para eliminat mictotganismos patogênicos, como bactérias, vírus e fungos, que

þodem estar present"i "- instrtrmentais cirúrgicos e equipâmentos hospitalares. No âmbito do

Hospital e Malernidade Ester Cavalcante Assunção - HMECA, gannttt que esses mâtefiais estejam

li.rres de agentes infecciosos é condição indispensável pat:a a rcalização de proceclimentos mé'dicos

seguros, evitando dscos de contaminação ctuztda e assegurando maior eftcâcia nos tratamentos

oferecidos à população de Itaitinga/CE.
Pacientes rnb-ãtidor a procedimentos invasivos, como partos e cirurgias de baixa e alta complexidade,

encontram-se particulaimente vulneráveis a infecções hospitalates, A uts'hzaçã'o de matedais

processador poi 
"-ptesa 

especializada em estedlização, empregando os métodos de Vapor Satutado de
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y'rlta 'Iemp efitura (VAÐ e Vapor de Baixa Temperatura e Fotmaldeí<lo fl/B'IF), garante que os

instrumenios estejam devidamente livres de agentes infecciosos, proporcionando ufn ambiente

hospitalar mais seguto e minimizando os riscos dutante o tratamento.

Ern-conformidade com as regulamentações de saúde pública e normas da ANVISÄ, hospitais e clínicas

devem assegurâr que todos os produtos parâ saúde utilizados em procedimerrtos estejam devidamente

esterilizador. ,{. 
"otrtrutação 

de empfesa especializad^ P^t^ execução desse serviço no HIVIECA não

âpenas pïotege os pacientes, mas também assegufa o cumprimento das nofmas sanitárias, evitando

implicações lãgais, éticas e ¿drninistrativas para o lvhrnicípio de ltaitinga/CE. A adoção de práticas <le

estãrilização aãequadas e contínu¿s tÍatz benefícios econômicos relevantes. Ao prevenil infecçõcs

hospitalares, ,"J*-r" a necessidade de tratamentos adicionais, readmissõcs e hospitalizações

ptoionga,las, o que gerâ ccono mia para o sistema de saúde mrrnicipal e ptoporcÌona g'elh9r

, , uprorr"i-,amento do, ,ã.*ros públicos. .,{Jém disso, ^ coîtïataçãa gannte a iéúttltzação segura'de

:-' : rnateriais, evitando gastos desnecessádos colrr recompras frequentes.

2,3, A, contratação ocorerâ na fnodalidade de Pregão Eletrônico, fundamentada naI'et,n" 14.733-

de 1" de abril cle 20?1. do Decreto n" 77.462, de 31 de mar:ço de 2023, e denrais legislação aplicável.

2.4. O objeto cla contratação está previsto no Plano de Conftatações Anual 2026, conforme constâ

das informações básicas desse Termo de Referência.

3. DESCRTçÃO on SOLUçÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
vrDA DO OBJETO
3.1,. A clescrição cla solução como um todo encontrâ-se pormenorizada em tópico cspecífico clos

Estuclos Técnicos Preliminares, aoêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRÄTAçÃO
Subconttatação
4.1. Não é aclmitida a subconuataçäo <7o objeto contratual.

G atantia da contratação
4.2. Não haverá exigência da gannua da conttatação.
Garantia dos produtos
4.3. O ptàzo d. ganntta dos produtos é aquele ptevisto na Lei n" 8.078/1990 (Código de Defesa do

Consumidor).
Vistoda
4.4. Não há necessidade de rcabzação de avahação prêvia do local de execução dos serwiços'

s. MODELO DE EXECUçÃO DO OBJETO
Condições de execução
5.1. A execução do objeto segutá a seguinte dinâmica:
5.1.1. Início da execução do objeto: Ä execução dos serviços tetá início erî 

^té 
05 (cinco) clias úteis,

contados zpatttt da assirratura do contrato, conforme detetminação da Sectetaria Municipal de Saúde'

5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, ftequência e periodicidade de execução do

trabalho:
Os serviços de processameltto (esteritzação) de ptodutos pata saúde compreenderão as seguintes

etapas e procedimentos:
a) Coletados materiais no Hospital e Maternidade Ester Cavalcante Assunção - HN'IECÁ', devidamente

acondicionados, identificados e sepatados conforme o método de esterilização indicado IAT ou

\ßTF);
b) Transporte dos materiais em veículo adequado, exclusivo ou compatível, obedecendo às nortnâs

sanitárias vigentes, garantindo a integridade e tastreabilidade dos produtos;
c) Recebimento, conferència e registro dos matedais na Centtal de NfatetialF;stettlizaclo cla C'onúatada,

com controle de enuada, identificação do lote, método e ciclo de esterilização;
Ir:l
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' d) Processamento dos materiais por meio dos seguintes métodos:' . Vapot Saturado de Alta Temperatuta (VAT);
. Vapor de Baixa Temperahrra e Formaldeído 0IBTF), confotme especificações técnicas e

tecomendações do fabricante dos produtos para saúde;

e) Monitoramento do processo de esterilização, utilizando conttoles físicos, químicos e biológicos, em

conformidade com as normas da A,NVISA e legislações sanitá¡ias aplicáveis;

f) Entrega dos matedais esterfüzados exclusivamente no Hospital e Matemidade Ester Cavalcante

Àssunção - HMECA, dentro dos ptazos previamente estabelecidos, em condições adequadas de

conservação, transPorte e segurânça.

Os sewiços serão executados de forma contínua, confotme a demanda da Sectetatia Municipal de

Saúde, observadu a frequência e pedodicidade necessátias pav- gann¡ir o funcionamento tegulat do

Hospital e lVlaternidade Ester Cavalcante Ässunção - HMECA.
5.1.3 O ptazo de entrega do sewiço será cle até.24 (vinte e quatro) horas para o servìço de

pto""rru-.nto (esterilização) por Vapor Saturado de Alta Temperatura (VAT) e de atê 24 (vinte e

çratro) horas para o serviço de esterilização por Vapor de Baixa Tempetatuta e Fotmaldeído (I/BTF),

iontados a patat da coleta dos materiais no Hospital e Maternidade Ester Cavzlcante Assunção -
HN{ECA.
Local e hotário da prestação dos serviços
5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Hospital e l\{aternidade Ester Cavalcante

Assunção - HMECA,.
5.3. Os serviços serão prestados no seguinte horátio: A coleta e entrega dos m¿teriais ocoretão em

horário comercial, de segunda a sexta-feira, podendo ser ajustado conforme a necessidade do sewiço

público e mediante solicitação da Contratante.
Infotmagões televantes para o dimensionamento da proposta
5.6. A demanda do órgão contratânte tem como base as seguintes catacterísticas:

5.6.1. Atendimento exclusivo às demandas de processamento (estetitzação) dos materiais utilizados nas

atividades assistenciais clesenvolvidas pelo Hospital e Maternidade Ester Cavalcante Assunção -
HMECA;
5.6.2. Quantidade de materiais vadável, condicionada à rcttna assistencial, ao volume de atendimentos,

aos procedimentos clínicos e cirútgicos realiz¿dos no HMECA';
5.6.3. Necessidade de prestação dos serviços de fotma contínua, regular e ininterupta, ^ fim de

assegurar â mânutenção das atividades assistenciais c a garania da assistência à saúde da população

atendida.
Especificação da galørîtia do sewiço (at. 40. S1". inciso III. da Lei n" 14,133. de 2021)

5.7. O pnzo de garanaa contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lqi n" 8.078, de 11 de

setembro dc 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

6, MODELO DE GESTÃO PO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acotdo com as cláusulas avençadas e

as normâs da Lei n" 74.733, de2027, e cada pârte respondetá pelas consequências de sua inexecução

total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, otdem de paralisação ou strspensão do conttato, o cronogfama de

execução será prorogado automaticamente pelo tempo cortespondeflte, àfiotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila.
6.3. As comunicações entre o ôtgã,o ou entidade e â contrâtada devem set rcaltzzdâs por esctito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônic^p^r^ esse fim.

6.4. O 619ã"o ou entidade poderá convocar representante da empresz' p^ta adoção de providências

quc devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura clo conftato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidnde poderá

\-¡-¡/1

')l!

con\/ocar o representante da cmpfesa conttatada pata reunião itrjcial pan

Parque Ge¡reza¡é. - CEP:61.SS1-2õ3 q)
aptesentação do plano de
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fiscalização, lue conterâ informações acerca das obrþções conffatuais, dos mecanismos de

ftscahzaçäq das estraté.gias pata execução do objeto, do plano complementat de execução da

conttatada, quando houver, do método de aferição dos tesultados e das sanções aplicáveis, dentte

\ ¡'r)\

outfos
Fiscalização
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e ftscahzada pelo(s) fiscal(is) do conttato, ou

pelos respectivos substitutos pei n" 74.733, de 2027, art. 177, caput).

6.7. A fiscahzaçäo será exercida pelo(a) Sr(a). Francisco Gleidson Pinho Selpa Filho, sendo o fiscal

suplente o(a) Sr(a). Daniela Tavates de Oliveita, formalmente designados para o acolnpanhamento

da contratação e fornecimento, bem como p^r^ atestait o recebimento ptovisódo e definitivo;
6.8. Âos seryidores investidos na função de fiscal, especialmente desþados pela Adminisüação,

compcte:
6.8.1 Exercer dc modo sistemático a ftscaltzação e o acompanhamento da execução da contrataçã,o,

objetivando vertfrcat o cumpdnrento das disposições conftatuais, técnicas e administrativas, em todos

os seus aspectos;
6.8.2 Solicitar à CONTRATADA a substituição do objeto, que apresente defeito insanável, clurante o

ptrlzo de garantia, cujo prazo será de 5 (cinco) dias úteis;

6.8.3. Anotar em registro próprio, comunicando ao preposto da CONTRATA.DA as itregulaticlades

constatadas, informando prazo para sua tegulanzaçáo, propondo à Administtação, quando for o caso, â

apltcaçã,o das penalidades previstas na legislação pertinente'
6.9. As decisões e providências que ultrapassatem a competência da fiscahzaçã"o da contratação setão

submetidas à" aprecitção da autoridade supedor da Secretaria lVunicipal Contrataîte, P^1^ adoção das

nredidas cabíveis, consoante disposto no ârt. 117, SS 7o e2o,da Lei n" 74.133/2021;

6.10. Exigências da fiscahzaçãq respaldada na legislação aplicátvel, no TI( e Edital, cleverão ser

imediatamente atendidas pela CONTR {.1 A'D,A.;

6.11. O descumpdmento total ou patcial das demais obrigações e responsâbilidades assumidas pela

CONTRÂ1i\DA ensejarâ a apbcação de sanções administrativas, ptevistas neste TR e ua legislação

vigente;
6.12. A ftscahzaçã,o será exercida no interesse exclusivo da conttatante e não exclui nem teduz a
responsabiJidade da CONTR A.TADA por qualquer irtegularidade;
6.13. A fiscaltzação do contrato será auxiliada pelos órgãos de assessoramento iurídico e de controle

interno da Administtação, que deverão didmir dúvidas e subsidiálo com informações relevantes para

prevenir riscos na execução contratual.

7. DO PAGAMBNTO
Do tecebimento
7.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, îoptazo de 10 (dez) dias, pelos fiscais técnico e

administrativo, mediante termos detalhados, quando vedficado o cumpdmento das exigências de

carâter técnico e administrativo. (Att. 740,I, a, da Lei n" 74.133, de 2021 e Atts. 22, X e 23, X do

Decreto n" 17.246, de 2022).
7.2. O praza da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança

odun<la do contratado com â comprovação da prestação dos serviços â que se refetem apatceltaser
pãga.
7.3. O fiscal técnico clo contrato rcahzarâ o recebimento provisório do objeto do contrato mediante

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de carâter técnico. (Att. 22, X, Decteto
n" 77.246, <le 2022).
7.4. O fiscal administrativo do contrato rca\zará o recebimento provisório do objeto <1o conttato

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (r\rt.
23 ; X, Decreto n" 1.7,246, de 2022).

f i:,.
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7.5. O fiscal setorial do contrato, iluando houvet, rcalizarâ o recebimento ptovisódo sob o ponto de

- vista técrúco e administrativo.
7 .6. Para efeito de recebimento provis ótío, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico

do contrato tâ aputat o resultado das avaliações da execução do objeto e, se fot o caso, a análise do

desempenho e qualidade da prestação dos serviços tealizados em consonância com os indicadotes

previstos, que poderá resultar no tedimensionamento de valores a serem Pagos à conftatada,

registrando em relatório a ser encarninhado ao gestor do conttato.
7,6.1,. Será considerado como ocorrido o recebinrento provisório com a enúega do tetmo detalhado

ou, em havendo mais de um a ser feito, com a eîtreg do último;
7.6.2. O Conffatado fica obrþclo ^ nepatar, coriý, remover, reconstruir ou substituir, às suas

expensas, no todo ou em putt", o objeio em que se vedficarem vícios, defeitos ou incoreções

, ,.*ltuntes tla execução ou materiais empregados, cabendo à fiscdização não atestat a íilttma ef ou

. única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possâm vir a ser

apontadas no Recebimento Ptovisódo.
7.6.3. A fiscalização náo efetuarâ o ateste da última e/ou única medição de sewiços até que sejam

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a set apontadas no Recebimento Provisório.

(Art. 119 cf cart.1.40dalein" 1'4733,de2021)
7.6.4. O reccbimento provisódo também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão cle todos os testes

de campo e à enûega dos lvlanuais e Instruções exigíveis.

7.6.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em PaÍte, quando em desacotdo com as

especificações constântes neste Termo de Referên cia e na pfoPostâ, sem ptejuízo da nplicação clas

penalidades.
7.7. Quando a ftscahzação for exercida por um único sewidot, o Termo Detalhado deverá conter o

registro, a anâhse e a conclusäo acetca das ocorrências na execução do conttato, em Ãação à

fücaLzaçã.o técnica e adminisuatjtva e demais documentos que juþt necessários, devendo encaminhá-

los ao gestor do conftato para recebimento definitivo.
7.8. Os serviços serão recebidos definitivamente no pra;zo de 10 (dez) dias, contados do

recebimento provisório, por servidor ou comissão desþada pela autoridade competente, ap6s a

verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequeîte 
^ceitação 

mediante termo detalhado,

obedecendo os seguintes procedimentos:
7.8,1,. Emitir documento comptobatório da avaliaçã"o rcaltzada pelos fiscais tócnico, aclministrativo e

setorial, quanclg houver, no curnprimento de obtþações assumidas pelo conttatado, com menção ao

seu desempenho na execução conüatual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e

a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de

obrigações, confotme regulamento (art. 27,VIII, Decreto n" 1'7.246, de 2022);

7.8.2. Rcalizar a anâhse dos relatórios e de toda a documentação apreseutada pela ftscalização e, caso

haja irreguladdades que impeç^m a liquidação e o paganento da despesa, indicar, as cláusulas

contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas coreções;
7.8.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos sewiços prestados, com

base nos relatódos e documentações aptesentadas; e

7.8.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal otr Fatuta, com o valot exato dimensionado

pela ltscaltzação.
7.8.5. F;nviar a documentação pertinente ao setor de contrâtos p^f^ 

^ 
formahzação dos procedimentos

de liquidação e pâgamento, no valor dimensionado pela fiscalizaçäo e gestão.

7.9. No caso <le conttovérsia sobte a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidadc e

quenLidade, devetâ ser observado o teor do art. 743 da Lei n" 14.733, de 2027, comunicando-se à

empresa pata emissão de Nota Fiscal no que petine à parcela incontrovetsa cla execução do objeto,

para efcito de liquidação e pagâmento.
7,10. Nenhum ptàzo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a soluçãor pelo conlrataclo, cle

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
/1\
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7.11. O recebimento provisódo ou definitivo não excluirá a responsabilidade civilpela solidez c pela

segurança clo serviço nem a tesponsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do conttato'

Liquidação
7.1,2. Pala fins de liquidação, o setor competente deverá verificâr se a notâ fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessátios e essenciais do docr.rmento, tais

como:
a) o pnzo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do conftato;
e) o valor apag ti e :

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.73. Høvenclo' ãrro na apresentaçäo da nota fiscal ou insfturnento de cobtança equivalentc, ou

circunstância que impeça a liquidação cla despesa, èsta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as-medidãs saneadoras, reiniciando-se o prazo 
^p6s ^ 

comPro\râçáo da rcgalanzaçäo da

situação, sern ônus 
^o 

corltÍataîtq'
7.14, A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente devetá ser obrþtodamente acompanhaclo

cla comprovação da regularidade fiscal, social e ttabalhista constatad^ Por meio da documentaçãcr

ptevista îo ztt.68 da Lei 14.1'33/2021;
1.t5, A Administração devetâ reahzar consulta pan: a) venftcar â manutenção das condições de

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no

âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências

imp e ditivas indiretas.
7.16. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, setá providenctada sua notificação, pot
escrito, para que, îo îtrazo de 5 (cinco) dias úteis, tegulanze sua situação ou, no mesmo prazo,

apresentã sua defesa. O pnzo poderá ser prorrogado uma vez, poî þal período, a critério do

contratânte.
7.17. Não havendo rcg;irarização ou sendo a defesa considetada improcedente, o contratante deverâ

comunicar aos órgãos responsáveis pela ftscabzação da regularidade fiscal quânto à inadimplência do

contratado; bem como quanto à existência de pagamento â ser efetuado, pan qve seiam acionaclos os

meios pertinentes e necessários pârâ gatantst o recebimento de seus créditos.

7.18. Persistindo a uegalandade, o contratante deverâ adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo aclministrativo cortespondente, asseguada ao conttatado a ampla

defesa.

7.79.Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos setão retlizados normalmente,até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não rcgalarize srra situação.

Ptazo de pagamento
7,20, A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelos fornecimentos, em 

^tê 
30 (trinta) dias

consecutivos, após a apresentaçáo da Nota Fiscal/Fatuta corespondente, caso haja a aceitabilidade dos

produtos, cabendo a contratada comprovar sì.râ tegularidade fiscal conforme solicit¿do p^ra a

habilitação no certame licitatódo;
7.27. Ocouendo erros na apresefltação dos docurnentos fiscais, será solicitada à CONTR\TADÄ
imediata coreção, ficando estabelecido que o pra;zo p^n P^g mento somente será contado a parut da

data darcgriatização;
7.22. A conttatante poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem

devidos pela CONTRÁ.TADA., em decorrência de descumpdmento de suas obrigações;

7.23. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quaûto à dimensão, qualidade e quantida<le,

deverá ser observado o teor do art. 743 daLei14.133/2027,comunicando-se à empresa para emissão

cle Nota Fiscal no que se refere à parcela incontrovetsa da execução do objeto, para efeito de liquidação

e pagamento;
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7.24. A pra.zo p^ra" ^ solução, pelo contratado, de inconsistências na execuçào do ob.ieto ou cle

,an"a-"tto da nota fiscal ou de instrumento de cobtança equivalente, verificadas pela Âdministtação

clurante a anâhse prévia à liquidação de despes a, náo será computado para os fins do tecebimento

clefinitivo.
Fotma de pagamento
7.25. O pagamento será rcahzado por meio dc ordem bancâna, pan crédtto em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado,

7.26. Será considerada data do pagamento o dia em que constâr como emitida a ordem bancâtia para

Pagamento.
i.n. Quando do pagamento, será efettrada a rctenção tributária prevista na legislação aplicável'

7.27.1. Indcpendentemente do percenhral de tributo inserido na planilhzi, qu3ndo houver, setão retidos

r1a fonte, quarrclo da rcahzação do pagamento, os petcentuais estabelecidos ria lè$islação vigente.

7.28. O tontratado regularmente optante pelo Simples Nacioual, nos termos da Lei Complementar 1t"

1.23, de 2006, nã.o sofrãrá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por

aquele regime. No entanto, o pagamenl.o'ftcatâ condicionado à aptesentação de comprovaçã9, Por
rreio <le dcrcumento oficial, d" q"ã faz jus ao tratamento tdbutátio favorecido previsto na referida Let

Complementat.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE
FORNECIMENTO
Forma de selegão e critétio de iulgamento da proposta
8.1. O fornececlor será selecionado pot meio da rcahzaçâo de ptocedirnento cle LICI'LA'ÇAO, na

rnoclalidacle PREGÃO, sob a forma BfnfnONICA., com adoção do critério de julgamento pelo

l\fENOR PREÇO por LOTE.
Regime cle execução
8.2. O regime de execução do contrato será: Empreitada pot Preço Unitário.

Exigências de habilitação
8.3. Para fins dc habilitação, deverâ o licitante comprovâr os seguintes requisitos:

8.4. Habili tação jurídica
8.4.1, Empresátio individual inscrição no Registro Público de Empresas Metcantis, a cargo cla

Junta Cometcial da respectiva sede;

8.4.2. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou socieclade identificada
como empresa individuat de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,

cstatuto ou contrato social uo Registto Público de Emptesas Mercantis, 
^ 

catgo da Junta Cometcial da

respectiva sede, acomp anhada de documento comptobatório de seus adnrinistradotes;

8.4.3. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autotização de funcionarnento no Brasil,

publicada to l)iário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se

localtzer a ftlial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada conro sua sede, conforrne

Instrução Normativ¿ DREI/ME n." 77, de 18 de março de2020'
8.4.5. Socieclade simples: inscrição do ato constitutivo no Registto Civil de Pessoas Jur'ídicas clo

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administraclores;

8.4.6. Filial, sucutsal ou agência de sociedade simples ou empresári¿: inscdção do ato

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresátia, respectivamente, no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Pírblico de Emptesas lvlercantis onde opefâ, com

averbação no Registro onde tem sede a matÅz;
8.4.7. Documento de Identificação com foto doþ) administrador(es);
8.4.8. Os documentos apresentados devetão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consoliclação tespectiva.
8.5. Habilitdçáo fiscal, social e trabalhista

{i*
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8.5.1. Prova de inscrição no Cadasfto Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

F-ísicas, confortne o caso;

8.5.2. Provâ de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretatia ca Receita Federal do Brasil ßFB) e pela Ptocuradoria-Genl

di Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dír'ida A'tiva da

União PÂU) por elas administrados, irrclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da

Portaria ConjuÃta n" L.757, de 02 de outubro de201,4, do Secretátio da Receita Federal do Brasil e da

Procuradora-Getal da F azenda Nacional.
8.5.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.5.4. Prova de inexistência de débito; inadimplidos perante a Justiça do Ttabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos teffios do Título VII-A da

Consolidação clas Leis do Trabalho, apror-ada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de 1" de maio de 1943;

8.5.5. Prova de inscdção no cadastrã cle contribuintes llstadual ef ou Municipal telativo ao domicílio

otr sede do fornecedor, perli ente ao seu:amo de atividade e compatível com o objeto conÚatual;

8.5.6. Prova de regularidade com aFazetda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,

relativa à atividade em cujo exercício conûa,ta ou concorre;

8.5.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a aptesentação de declaração da Fazenda

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outta equivalente , na fotma da lei.

8.5.8. O fornecedor enquadrado cofno mictoempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complcmentar n. 723, de 2006, estatâ

dispensado da prova de inscrição nos cad¿stros de contribuintes estadual e municipal.

8.6. Qualifi caçio Econômico-Financeita
8.6.1. Certidão negativa de falênci¿ expedda pelo distribuidor da sede do fotnecedor - Lei n" 1'4.1'33, de

2027,art. ó9, caput, inciso II);
8.6.1.1. Certidãã negativa cle insolvência civil expedida pelo disuibuidot do domicílio ou sede do

licitante, caso se uatã de sociedade simples, desde que admitida ã srrà patticipação na licitação (art.--S',

inciso II. alíne4 "c", da Instrução Normativ¿ Seges/N{E n" 116. de 2021);

8.6.2.Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exetcício e demais demonsttações contábeis

dos 2 (clois) últimos exercícios sociais, jd exigíveis e aptesentados na forma da lei, em confotmiclade

com o tegime societário do paticþante, compfovando:
8.6.2.1. Índices de Liquidez Genl (LG), Liquidez Corente (LC), e Solvência Geral (SG) supetiores a 1

(um), senclo tepresentados aftavés das seguintes fótmulas:

Àtivo Circulante * Realizável a Longo Prazo
LG=

Passivo Circulante + Exigível aLongoPrazo

Àtivo Circulante
LC=

Passivo Circulante

Àtivo Total
SG=

Passivo Circulante + Exigível aLongoPnzo

a) Justificativa: Os índices coadunam-se com o ar:t. 69, da Lei n" 1'4,1'33/21 e foram estabelecidos em

valores nzoâveis pata avahar a qualificação econômico-financeir¿ dos licitantes, pois permitem â

comprovaçäo da situação financeira da empresa de forma objetiva, fotam estabelecidos observando

valores usualmente adotados p^ta a avahação cla situação financeita das empresas e não frusttam ou

resttingem o catâtet competitivo do ¿ettame, pois fotam estabelecidos em Patamares mínimos

aceitáveis.
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a.1) O índicc de Liquidez Gelal dernonstra a capacidade de pagamento da cmPresa a longo Pta,zo,

relacionanclo tudo que se converterá em dinheiro no curto e no longo Ptazo com as dívidas também de

curto e de longo pturo. Índice menor do que 1,00 demonstta que a empresa não possui recursos

financeiros suficientes parz- p^g t as suas dívidas a longo prazo, o que pode comPrometef a

continuidade das atividades da empresa.

a.2) O índice de Liquidez Conente demonstra a capacidade de pagamento a curto prazo, relacionando

tudo que se convertetâ em dinheiro no curto prazo com as dívidas também de curto Prazo. Indice

menor do que 1,00 demonstra que a empresa não possui recursos financeiros para homar suas

obrþações de curto pt^zo, o que pode inviablÃizar'¿ continuidade das atividades da empresa.

a.3) O irdice de Solvência Geral demonstra a capacidade de uma empresa de quitar suas obdgações

financeiras. Portanto, o cálculo do índice de solvência, objetiva veriftcat se ã empresatetâ conclições de

aclimplir todos os seus compromissos financeiros sem comprometer a boa quälidacle tla execrrção

contratual.
8,6,2.2.Comprovaç ão ðe capital social de 70o/o (dez por cento) clo valot estimado da contratação;

8.6.2.3.0 atendirnento dos índices econômicos previstos neste itern deverá ser atestâdo mediante

declaração assinada por profissional habilitado da ârca contâbil, aptesentada pelo fornecedor'

8.6.2.4..4s empresas criadas no exercício financeiro dahcitação deverão atendet a todas as exigências da

habiJitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertuta;

8.6.2.5. Os dãcumentos referidos acima limitat-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa juddica

ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

8.6.2.6. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped'

8.6.3. Äs "-pt"rri cdadas no exercício financeiro da licitação devetão atender a todas as exigências da

lrabilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertun' ('ei n" 74.1,33,

de2027, art. 65, $1").
8.6.4. No caso das sociedades por ações, deverá ainda, ser apresentado comprovação de publicação do

balanço pattimonial na forma daLeiFecletal n" 6.404/76.

8.7. Qtralifi caçáo Técnica
Qualificação Técnico-Opetacional
8.7.1. Comprovaçã.o de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e opetacional

equivalente ou superior com o objeto desta conftatação, ou com o item pertinente, por meio da

apresentação de cetidões ou âtestados, por pessoas juddicas de direito público ou ptivado.
g.Z.t.t. Para fins da comprovaçã"o de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a

contratos executados com as seguintes c¿racterísticas mínimas:
a) O atestado de capacidade técnica deverâ apresentar a desctição completa dos serviços executados,

métodos de esterilização utilizados, quantidades processadas, ptazo/vþència, número do processo e do

contrato, nome e cargo da pessoa que assinou, comprovando a boa qualidade da execução dos serviços,

l¡em como o cumprimento dos pf^zos e obrþações assumidas'

8.7.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nolne cia ma;tttz ou cla hlial clo

forneccdor.
8.7.3. O fornecedot disponibilizarâ todas as informações necessárias à comprovâção da legitimidade

ilos atest¿dos, âpresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suPorte

à contratação, endeteço atual ða conûatante e local em que foi executado o objeto contrataclo, dentre

outros documentos.
8,7.4. Âpresentação de Âlvará Sanitário, expedido pela Vigilância Sanitária Estadual ou lvlunicipal da

sede da licitante.
8.7.5. Declaøçäo de que a empresa dispõe de instalações, equipamentos, insumos e tecnologia

compatíveis com os métodos de esterilização VA,'I e VBTF, em conformidade com as normas cla

ANVISA e demais legislações sanitárias aplicáveis.

Qualificagão Técnico-Profissional
4:,
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8.7.7. Apresentff profissional(is) de Enfermagetn, cleviclamente registtado(s) no conselho profissional

compet;nte, detentor de atestado de responsabilidade tócntca por execução de serviço de catacterísticas

semelhantes ao objeto.
a) Apresentâr comprovante de registro do profissional competente para execução dos serviços, no

Conselho de Classe tespectivo, em plena validade;

b) O(r) atestado(s) e/ou declaração(ões) de capacidade técnico-profissional deverá ser comprovado(a)

aftavés de Certidão cle Acewo Técnico com atestado, emitida pelo Conselho de Classe respectivo;

8].7.1. É veclada, sob pena de inabilitaçio,a indicação de um mesmo ptofissional como responsável

técnico por mais de uma licitante Para o mesmo item;
8.7.8. Diverâ ahcitante comprovâr que possui vínculo empregatício, societátio,.prestação de sewiços

ou declaração de disponibilidade áe profissional pela licitante, acomþanhada de anuêncin <los

profissionais indicados, a fim d. .ornprov^t ^ Capìciclade Técnico-Profissional supramencio'nada,

conforme a seguir:

a) No caso de víncrilo empregatício: cópia da Cattera de Ttabalho e Previdência Social (CTPS),

expeclida pelo lvlinistério do-Trãbalho " 
E-pt"go (contendo as folhas que demonstreln o número de

registro e a qualificação civil) e contrâto de trabalho;

UfN" .rro d" vínculo societário: ato constitutivo da empresa devidamente tegistado no órgão

competente, do domicílio ou sede do licitante;
.) Ñ" caso de profissional autônomofltberal: contrâto de prestação de sewiço' ou Certidão de

Responsabilidade Técnica, emitida pelo Conselho de Classe Respectivo, constando o profissional

indicado colno responsável técnico da empresa;

d) Declaração de contr atação futura clo profissional detento¡ do atestado aptesentado, desde que

acompanhada de declaração de anuência do profissional'
8.7.9. O(s) profissional(is) indicaclo(s) na fotma supta deverâ@,o) participar do serviço objeto do

contrato, e'sãrá aclmitida a sua substituição por profissionais de expetiência equivalenLe ou superiot,

desde que apfovada pela Administração (S 6" do art. 67 daLei n" 14.733, de 2021)

8.7.10. Não serão uã-itidor atestados de responsabilidade têctica de profissionais que, ua forma de

regularnento, tenham dado causa à apbcaçã,o das sanções ptevistas nos incisos III e IV do caput do ¿rt.

152 desta Lei em decorrência de orientação proposta, de prescrição técnicâ ou de qualquer ato

ptoFrssional de sua tesponsabilidade.

g, ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAçÃO
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.871.956,80 (Um Milhão e Oitocentos e

Setenta e Um Mil e Novecentos e Cinquenta e Seis Reais e Oitenta Centavos), confotme custos

unitádos âpostos neste Tetmo de Referência.

9.2. Em caso de licitação pam Registro de Preços, os pfeços tegisttados poderão ser alterados ou

atualizados em clecorrência de eventual tedução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve

o custo dos bens, clas obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações (att, 25 tlo Decteto n"

1,1.462/2023):
g.2.1,. em câso de força maior, caso fortuito ou fato clo príncipe ou e1n decorrência de fatos

inprevisíveis ou ptevisíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal corno

p"itoad"; nos termos do disposto na alhtea "d" do inciso II do caput do att. 724 da Lei n" 1'4.733, de

2021;
9.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou erlcârgos legais ou

srrperveniência de disposições legais, com comprovadatepercussão sobre os preços registrados;
(),i.1. serão reajustaãos os preços registrados, respeitada â contagem da anualidade e o índice previsto

p^ràa contratação; ou
i.Z.+. poderão ser repâctuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos pàta 

^
contataçã"o,

fir":
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10, DA DorAçÃo onçruunNrÁnle
10.1. Äs despesas decorrentes da presente conúataçäo correrão à conta de recursos específicos

consþados no Orçamento Municþal.
10.2. A contrataçã'o serâ atendida pela seguinte dotação orçamentária:

I) Gestão/Unidade: 13.02.10.3-02.0004.2.071,.0000 - Gestão e Expansão da Atenção Ambulatodal

e Hospitalar - ltf,{.C;
ID Fonte de Recursos: 1.600.0000.00, 1.500.1002.0;

UI) Elemento dc Despesa: 3.3.90.39.00 Outtos Serviços de Terceiros - PessoaJurídica;

10'.3. A clotação rclattvi aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aptovaçã"o daLei

Orçanrentária respectiva e\benção dos créditos coffespondentes, mediante apostilamento.

11. DAS PENALIDADES
11.1 O clescumprimento do Contrato e obrigações decortentes do Credenciamento, enseixâaphcação

de penalidades, confotme as infrações previstas no art. 155 da Lei n" 74,733, de 2027, quais sejam:

77.7.7 Dar causa à inexecução par.cial do conftato;
1,1.1.2 Dar causa à inexecução parcial do conttato que câuse grave dano à Administtaçáo, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao intetesse coletivo;
11.1.3 Dar causa à inexecução total do conttato;
1,1.1,.4 Deixar de enttegâr a documentação exigid^par^ o certâme;

11.1.5 Não manter a pioposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

11.1.6 Não celebr^ï o cot'ttr2rto ou não entregar a documentação exigida p^t^ à contratação, quando

coqvocado dentro do pnzo de validade de sua Propostâ;
1,1,1.7 Iinsejar o retardìmento da execução ou ãa entrega do objeto da licitação seln motivo- justificaclo;

11.1.8 Apresentar declançã,o ou documentâção falsa exigidrLparr. o certame ou prestat declaração falsa

durante a dispensa elettônica ou â execução do contrato;
1,7.1,.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato ftaudulento na execução do contrato;

11.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer ftaude de qualquer î^þrrez^i

11.1.10.1Considera-sc compoftâmento inidôneo, entfe outfos, a declataçáo falsa quanto às condições

de participação, quanto ao inquadramento como I\'IE/EPP ou o conluio entfe os fornecedofes' em

qo^iqo"t momento da dispensa, mesmo após o enceffamento da fase de lances;

11.1.11,Prattcat atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos cleste cett2;mei

1,7.7.1,2Praacat 
^to 

lesivo ptevisto no ârt' 5" da Lei 12.846/2013'

11,2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriotes ficará

sujeito, sem prejuízo da tesponsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertêniia'pela falta ào subitem 11.1..1 deste Termo de Referência, quando não se justificat a

imposição de penalidade mais grâve;
b) Multa, calc,rluda na forma dã contrato, com b¿se no total do valor da contratltçáo rcahzada de fotma

clteta e será aplicada ao responsável por qualquer das inftações administrativas ptevistas no item 11.1

deste Termo cle Referência, no p"t""ttto"l de até.10o/o (dez por cento), na hipótese de cometimento das

infrações previstas nos itens 1,1.1.1 a 17.7.7, e até.20o/o (vinte por cento), se cometidas infrações

prcvistas nos itens 1 1 . 1 .8 a 1'1' .7 .72l'

t.f¡ O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTR {.TADA.;

b.2i A multa pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com as penalidades definidas nos itens "c"
e "d" abaixo:
c) Impedimento de licitar e contrâtar no âmbito da Adminisúaçã"o Pública diteta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo ptazo máximo de 03 (três) anos, nos câsos dos subitens

11,.1,.2 a tt.t.l deste termo de Referência, quando não se justificat a imposição de penalidade mais

grave;
á) Declaração de inidoneidade pàl:- licitar ou conttatar, que impedirá o responsável de licitar ou

contratar no âmbito da Administração Pública direta e inditeta de todos os entes feclerativos, pelo
/,5
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pr?4o mftiimo dc 03 (rês) anos e máximo de 06 (seis) anos, rtos casos dos subitens 77.7'2t17.7.72
deste Tetmo de Referência;
11.3 Na aplicação das sanções serão considetados:

11.3.1 .,\ îarutezr- e a gtavidade darnfuação cometida;

11.3.2 Âs peculiaridades clo caso concreto;
1,1.3.3 Âs circunstâncias agtavantes ou âtcûuantes;

11.3.4 Os danos que dela ptovierem p^ï^ 
^ 

Administtação Pública;

1,1.3.5 A irnplantação ou o aperfeiçoamento de programa cle integridade, confollne noflnas e

orientaÇões dos órgãos de controle.
11.4 Se a multa aplicada e as indenizaçóes cabíveis forem superiores ao valor,de paga_me-nqo

eventualmente devidã peh Admirústração à CONTRÂTAI)A, além ¿¿ 'perda ddise valof, a difelenç:a,

...:, ... serâ descontada dz garanttaptcstada ou.será cobtada iucliciaLnente;' 
'

".,i' .,.71.5.t\ aphcação dã qualquer das penalidadgs previstas rcalizarse-â em Processo aclministrativo que
:'asseguraiâ o conaaditódo e a ampla defesa ¿o fotnecedor/adjudicatano, obsewando-se o lito

ptoiãdi-.ntal previsto no Capítulo I do Título IV da Lei 1,4.133/2021' - Das Infrações e Sanções

Âdministrativas.

-

Rua il{anoel cle Souza,215 -Pnrque Ge¡rczaré - CEP:61.881-263 # ffi ü"ito"uo(S.itaitingn.ce.gor".br

# rvrvs',ìtaitinga,ce,gor'.1>r(ss) 3sr3-20Õ4 q¡3


